
• 
GIBllETE DO PREFEllO 

'Prefeitura 1flunicipaL de 

LEI N• 2.409, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1.986 • .  / 

Declara de Utilidade P�bl ica a Associa -

ção Cultural Nipo-Brasileira de Assis. 

O PREFEITO DO MUNICf PIO DE ASSIS: 

Faço saber que a C�mara Municipal aprova e eu san

ciono a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica declarada de UTILIDADE PÚBLICA, nos termos da 

Lei Municipal nº 2.350, de 30 de Agosto de 1.985, 

a ASSOCIAÇÃO CULTURAL NIPO-BRASILEIRA DE ASSIS, E!! 

tidade organizada no dia 20 de fevereiro de 1.964, 

sediada � Rua Humberto de Campos, nº 317, de cará

ter tamb�m humanitário, sem fins lucrativos, que 

tem seus Estatutos Sociais registrados no livro A, 

nº 02, sob número de ordem 80 (oitenta), no Cartó

rio de Registro de Pessoas Jurf dicas desta Comarca 

de Assis. 

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
-

çao. 

Artigo 3º - Revogam-se as disposiç�es em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 25 de fevereiro de 1.986. 

Publicada no Departamento de 

ro de 1.986. 

Prefeito Municipal 

Gabinete 

raç�o, em 25 de f everel 

Chefe do Departamento de Administração 
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